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CERTIDÃO – Trânsito em Julgado

Certifico para os devidos fins, que a Sentença de fls.141/142, transitou em 
julgado em data de 01.02.2022, sem interposição de recurso.

Maceió, 28 de abril de 2022.

Aline Teixeira Cassiano 
Analista Judiciário

OBSERVAÇÃO: A presente certidão é emitida obedecendo o que dispõe o art. 355 do 
Provimento nº 15/2019, Código de Normas do Tribunal de Justiça do Estado de 
Alagoas.
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